
 

 

Índices Constitucionais

Saúde 

Apuração do Índice 

A aplicação de recursos do Tesouro Estadual em Saúde foi fixada nos 

limites constitucionais através da EC 29, de 13 de setembro de 2000, que 

acrescentou artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

assegurando a aplicação mínima obrigatória de 12% do produto da 

arrecadação dos Impostos Estaduais, do produto da arrecadação do 

imposto da União sobre a renda e proventos de qualquer natureza, 

incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelos 

Estados, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 

mantiverem, e as transferências ao FPE, deduzidas as parcelas que 

forem transferidas aos municípios. 

 

 

                                     

                                    O índice alcançado 

                        de 11,48% 
                     está abaixo do 
                      mínimo 

                      de 12%. 
 

 

Descrição  Valores 

Receita Realizada (Base de Cálculo) 25.043.929.685           

Valor Mínimo a Aplicar (12% da Base de Cálculo) 3.005.271.562             

Valor Aplicado (Iquidação Acumulada) 2.875.785.984             

Índice Alcançado (%) 11,48%

APURAÇÃO DO ÍNDICE  DA SAÚDE - MAIO/2024
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Despesa aplicada em saúde – por programa de governo 

O demonstrativo da despesa aplicada por programa de governo 

representa o que de fato foi feito com os recursos arrecadados e o 

conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo 

comum preestabelecido na área da saúde.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Despesa Acumulada

Maio/2024

Em Reais

Descrição
 Despesa 

Autorizada 

 Despesa 

Empenhada 

 Despesa 

Liquidada 

Ciência, Tecnologia e Inovação 16.529.685            6.156.027              4.715.420              

Ensino Superior 169.445.000          63.978.145            49.294.899            

Estratégia e Gestão da Saúde 5.245.221.551       2.564.675.723       2.204.348.639       

Gestão Administrativa 1.550.946.243       621.928.422          551.195.897          

Prevenção de Adversidades e Prestação de Socorro pela Defesa Civil e CBMERJ 193.763.892          66.231.129            66.231.129            

Segurança Alimentar e Nutricional 10.000                   -                        -                        

Sistema Prisional e Ressocialização dos Custodiados 50.000                   14.840                   -                        

Subtotal 7.175.966.371   3.322.984.286   2.875.785.984   

(-) Restos a Pagar Cancelado -                        -                        -                        

Total 7.175.966.371   3.322.984.286   2.875.785.984   

DESPESA APLICADA EM SAÚDE - POR PROGRAMA DE GOVERNO
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Educação 

Apuração do Índice 

A aplicação de recursos do Tesouro Estadual em Educação, fixada no art. 

212, caput – CF/88 deve corresponder, no mínimo, a 25% das receitas de 

impostos e transferências constitucionais, deduzida da parcela da 

arrecadação transferida aos municípios. O cumprimento deste limite 

constitui fator determinante para o recebimento de transferências 

voluntárias do Governo Federal, conforme o disposto no art. 25, §1º, 

inciso IV, alínea b da LRF. 

 

 

                                    

        

                                        O índice alcançado 

                        de 23,96% 
                      está abaixo do  
                      mínimo 

                      de 25%. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição  Valores 

Receita Realizada (Base de Cálculo) 25.043.929.685           

Valor Mínimo a Aplicar (25% da Base de Cálculo) 6.260.982.421             

Valor Aplicado (Iquidação Acumulada) 6.000.680.292             

Índice Alcançado (%) 23,96%

APURAÇÃO DO ÍNDICE  DA EDUCAÇÃO - MAIO/2024
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Despesa aplicada em educação – por programa de governo 

O demonstrativo da despesa aplicada em educação por programa de 

governo representa o que de fato foi feito com os recursos arrecadados 

e o conjunto de ações que concorrem para a concretização de um 

objetivo comum preestabelecido na área da Educação. 

 

 

Em Reais

Descrição
 Despesa 

Autorizada 

 Despesa 

Empenhada 

 Despesa 

Liquidada 

Ciência, Tecnologia e Inovação 60.487.350            16.420.317            14.336.150            

Direitos Humanos e Cidadania 83.383.885            27.190.857            13.678.611            

Educação Básica 1.118.821.994       407.430.313          267.576.188          

Emprego, Renda e Formação para o Mercado de Trabalho 49.732.693            17.237.553            14.811.245            

Ensino Superior 408.155.854          182.851.293          165.985.181          

Gestão Administrativa 3.341.618.830       1.249.948.749       1.163.459.077       

Segurança Alimentar e Nutricional 3.836.000              2.821.538              1.171.451              

Subtotal 5.066.036.607   1.903.900.620   1.641.017.903   

(+) Total das Receitas Transferidas ao Fundeb 4.460.004.274       4.460.004.274       4.460.004.274       

(+) Superávit Permitido no Exercício de 2023 51.646.378            51.646.378            51.646.378            

(-) Receitas do Fundeb não Utilizadas no Exercício, em Valor Superior a 10% -                        151.987.801          151.987.801          

(-) Restos a Pagar Cancelado 463                        463                        463                        

Total 9.577.686.796   6.263.563.008   6.000.680.292   

Maio/2024

DESPESA APLICADA EM EDUCAÇÃO - POR PROGRAMA DE GOVERNO

Despesa Acumulada


